
Prefeitura Municipal de Conceição do Coité 
Secretaria de Administração — Setor de Compras 

Memorando: ng 15/2024 

Da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Para Setor da Procuradoria 

Assunto: Pedido de aditivo de prazo ao contrato n° 672/2023. 

Utilização de locação e manutenção de SOFTWARE de gestão de 

compras, hospedagem de portal de internet. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste, solicitar a 

prorrogação do prazo do contrato citado acima em 06 (meses) ano, 

visando a importância da continuidade das atividades administrativas, 

informando que o mesmo se encerrou dia 01 de Fevereiro do corrente 

ano. 

Pego que o setor tome as providências cabíveis para que o 

processo ocorra dentro do prazo legal. Desde já, agradeço. 

Atenciosamente, 
4 5

.•":e e 444FA MASINI -rdo we 10*  
 ) + Secretária unicipal de Administracáce  daft 
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Conceição do Coité, 01 de Fevereiro de 2024. 

na Masini de Almeida 
rui do, Adm. e• PlArtniamanto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

wav-tra=7 

CONTRATO N° 672/2023 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITE, inscrito no CNPJ n° 

13,843.842/0001-57. com sede na Praça Theogenes Antonio Calixto. 

58. Centro, Conceição do Coité-Ba. neste ato, representado pelo 

Prefeito Municipal Sr°. MARCELO PASSOS DE ARAÚJO portador do 

CPF sob n° 473.129985-34 e RG sob n°. 03.856.915-99, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro Iado, a empresa. JORGA 

ALAN DE SOUZA ALVES. pessoa juddica de direito privado. CNPJ. 

20 276 843/0001-22, corn sede na RUA TEODORO RAMOS, 257 

CENTRO. CONCEIÇÃO DO COITE-BA., neste ato representada 

através do seu representante legal, JORGE ALAN DE SOUZA 

ALVES, portador do RG n° 0966682610 ernItioo por SSP/BA e do 

CPF n° 982473875-49, denominada CONTRATADA, através da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 094/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. 287/2023. celebram o presente termo de adesão, 

que se regera pela Lei n° 8666193, mediante as clausulas e 

condições a seguir ajustadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na locação e manutenção de SOFTWARE 

de gestão de compras, hospedagem de portal de internet, locação de servidor, e-mail e 

manutenção de cópia de segurança online para atender a Prefeitura Municipal de 

Conceição do Coité - BA. 

1.2. Não é permita a subcontratação partial do objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferéncia, total e/ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 

nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.3. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de ate 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65 da Lei Federal n°. 

8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

PraçaTheognes Cahxto eta MOO. e 58- ea no Cravat& - Concetna do Colts§ - Bahia. *vow ofance,coodocate 
CEP. 48.730-000 - CNPJ n° 13 843 842(0001-57 - Tel (75) 32032-5931 - e-rroni. gabineterg?coloecoodocoiteta.goIrtar-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

2.1 È vedado à CONTRATADA interromper o sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA SUJEIÇÃO DAS PARTES As NORMAS LEGAIS 

3.1. As partes se declaram sujeitas as normas previstas na Lei n°8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores e as cláusulas expressas neste contrato e da Dispensa 

que o originou. 

CLAUSULA QUARTA — PRAZO DE EXECUÇÃO 
4.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado na DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.° 094/2023, sera de 06 (SEIS) MESES contados da data de assinatura, 

sendo prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO 
5.1. 0 Contratante pagará á contratada o preço de R$ 8.820,00. (oito mil, oitocentos e 

vinte reais) 

PLANILHA DE ESPECIEICAÇÂO 

Especificação Marta Unidade Quantidade vir. Unit Total 

, Licença de acesso ao Software para 
!6est5o de compras do município Mês 6 

as 

1.470,00 
R$ 

, 8.1320,00 

5.2. No valor acima estào incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE—T
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I 15000000: Recursos não Vinculaoos de Impostos 

33903900: Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

CLAUSULA SÉTIMA — PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de , devidarnente 
atestada á execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 
contratado. 

7.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, sera considerada a data 
da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por 
parte da CONTRATADA. 

USULA OITAVA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — 
JUSTAMENTO E REVISÃO 

2 
PiaoTheognes Calixto da Mota. n°58- Wino Gravata - ConceirAo do collé - Bahia, room conceic.a080904934.994 t?! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

82. Serão sempre observadas as instruções governamentais para o caso de 
reajustamento, bem como a lei n 0 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA, além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes na proposta 
e do presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente da Administração; 

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

C) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no born 
andamento do contrato; 

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou, em conseqüência de erros, imperIcia 
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento 
contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por 
caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei, na proposta 
e neste contrato; 

O providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto as 
repartições competentes, necessários á execução do contrato; 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao objeto do contrato; 

h) adimplir os fornecimentos exigidos na proposta e neste instrumento, e pelos quais se 
obriga, visando a perfeita execução deste contrato; 

i) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total: 
j) a contratada ficara responsável por todos os custos e despesas, encargos e 
incidências, diretos ou indiretos, inclusive IRPJ, CSLL, CONFINS, PIS/PASEO, CPP E 
ISS, se houver incidência, não importando a natureza, que recaia sabre o fornecimento 
do objeto da presente licitação e suportes técnicos, treinamentos aos servidores e 

ens ao rnunicfpio. 

on- • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. 0 CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato. 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. 0 ocorrera de acordo com a necessidade da Secretaria contratante, a qual, 
solicitara as quantidade e/ou periodicidade de serviços a serem executados, de acordo 
com sua necessidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 

a) anotar, em registro própno, as ocorrências relativas á execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados, 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas 
de execução, quando for o caso; 

c) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos: 

d) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

e) fiscalizar' a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações, condições de habilitação e qualificações 
assumidas. 

O solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 

g) no momento do recebimento, a Administração observara se objeto apresenta perfeita 
adequação à descrição contida na proposta e no contrato 

h) Sera designado pela CONTRATANTE o servidor responsável pela fiscalização do 
contrato, sendo atribuida essa função o servidor publico Sr. MOISÉS FERREIRA DO 
NASCIMENTO, matricula 101245-1 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
imirá A contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

_ „Or.:
te, CL&44JLA DECIMA TERCEIRA — PENALIDADES 

4.... Li • i i..  z)  4 :. -a Theognes Galena da Meta. n° 58- Bann, Gravata - Conceição do Code - Bahia, viv/vesseSwitttiainv br 
• 48 730 000 - CNPJ If 13 843.84210001-57 - Tel. (75) 3262-5931 - e-mai gabineteecoreeicaodocorte ba.pv br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

131. Sem prejuizo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no Decreto 

Federal n°. 3.555 de 08 de agosto de 2000 com suas alterações posteriores e 

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n°. 8.566, de 21 de junho de 1993 e 

demais normas regulamentares aplicáveis á espécie. 

I - 10% (dez por canto) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total 

da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-Se a contratada a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subseqUente ao trigésimo. 

§01. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§02. A multa, aplicada após regular processo administrativo, sera descontada da garantia 

do contratado faltoso. 

§03. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o 

contratado responderá pela sua diferença, que sera descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 

judicialmente. 

§04. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

§05. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

• b) Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente no cumprimento das obrigações no 
presente instrumento, ser-lhe-á aplicada penalidade, na forma disposta neste contrato e 
legislação vigente, que é de seu conhecimento, em valor equivalente a 20% (vinte por 
cento) do valor contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

14.1. A inexecuçao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para 
tanto, as disposições do art. 77, 79 e demais úteis da Lei 8,666/93. 

§1° 0 contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas 
teses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

I
:3;7, N.: 

ragalleognes Calcdo da Moto. n° 58 - Hauro Gravata - ConceKho do C0465 - Dana, yorytcsr.racaodocoile.basiov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

§2° Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, 

não cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

15.1. Aos casos omissos sere aplicada a Lei n 8.666/93, com suas alterações 

posteriores, e demais normais complementares, no que couber. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16,1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na 

esfera administrativa, sera competente o Foro da Comarca do Municipio de Conceição 

do Coité - Bahia. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS 

17.1. Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o processo da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 094/2023 que deu origem a este Termo de Contrato. 

§ 1° - Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, na 

contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ao os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrario. S6 se iniciam e vencem os prazos referidos neste 

contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade; 

§2° - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, 

serão efetuadas por escrito e s6 assim produzirão seus efeitos, convenientemente 

numeradas, em duas vies, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada 

pelo destinatário; 

§3° - Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

posteriores alterações, o extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão 
publicados no Diário Oficial do Municipio, no prazo de ate 20 (vinte) dias corridos a 
contar do 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 

§4' - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal n° 8.666/93, e de acordo com o Principio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos 
termos do contrato e do respectivo processo lieitatário; 

§50 - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui 
actuadas se poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e sere 

t oiltif):19 gatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passara a integre-
16 ra todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras; 

,•• 
t •_ • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

§6° - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 
uma das clausulas ou condições estatuidas neste contrato, as quais permanecerão 
integras 

§7° - E. por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam 0 
presente Termo Contratual em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de 
direito. 

Conceição do Coité, BA, 01 de agosto de 2023. 

1 111 u.A PI.l1.51 OE AS na.10 

e... 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÂO DO COITE 
CNPJ n° 13.843.842/0001-57 

CONTRATANTE 

Aft S

--/ JORGE ALAN DE SOUZA ALVES 
CNPJ: 20.276.843/0001-22 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1°. r. 
Isabel crisma co u. o 5ov1 

CPF  Matricula 9502/4  CPF  IGO Molls dos Santos timo 
014 

 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N. 872/2023. 

PROCESSO ADNIINISTRATIVO: 287/2023. DISPENSA LW 1.1CITAÇ;U) N.' 

094/2023. 

CONTRATANTE: 
X.11144 1/1111111.17. 

MCNICIPIO IW CONCEIÇÃO 1)0 COITE. CNN N: 

CREDENCIADO: IORCIli ALAN DF. SOUZA ALVES. CNPL 20.2761143/000141 

RUA 'IliC1170k0 RAMOS. 257. CENTRO. CONCEIÇÃO Do COITE-BA: 

ORIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO 

MANUTEXCAO DE SOFRVARE DE CESTÃO DE CONIPRÃS. I1C1SPEDAGEM 

DE PORTAL PE 1N1 ERMA'. 1.1.X'AÇÃO DE SERVIDOR. E-NIAll. E 

MANI:it-NC:40 DE COPIA DE SECURANCA ONLINE PARA ATENDER A 

PREFEITURA MUNICIPAL DL CONCEIÇÃO DO COITE - BA. 

VlaNCIA: 06 : SE'S) MESES. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 8.820,101toilo pn1loiIs.centa 'ink reakj. 

DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 de Agie40 de 2023. 

ALA T1Wariss Are4r.lo Cabs?* 111%. Tiasnatil R0.30..1110 -Concaielo oo Goa - eafita ww.v.eoncekaoetcestema.gov.e: 
CEP 48 730-000 -CNPJ r 138438420031.57 - Ems.: siaanumoeemegiewdoto is be uov 

Todas edi;Oes 630 3nm/was dig.tal-sents conform/ PAP H 
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a nfra-esfrulu•a de C...aves Pa4r.:as eras. ieda • 1CP•BRA80-



26/01/2024, 09:25 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA EEÓ8 RAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

I r 11)1 in l•; 

20276.843/0001-22 

JORGE ALAN DE SOUZA ALVES 98247387549 

ft THEGDORO RAMOS 257.' CENTRO r CONCEICAO DO COITE / BA 48730-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service, - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/01/2024 a 10/02/2024 

Certificação Número: 2024011220361935370741 

Intormaçâo obtida em 26/01/2024 09:25:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

01E074 -7\, 

rf • oZn ; 
J. . 

Rttps://consulta-crttaixa.gov.br/consultacrf/pagesrconsultaEmpregadorof 1/1 



; GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/01/2024 09:23 

0,13-

. 11
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20240428853 

RAZÃO SOCIAL 

JORGE ALAN DE SOUZA ALVES 98247387,49 

INSCRICAO ESTADUAL 

117.028.669 

CNPJ 

20.276.843/0001-22 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/01/2024, conforme Portaria n°918/99. sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARY 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Nina I de I ReleertideoNegativadpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JORGE ALAN DE SOUZA ALVES 98247387549 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 20.276.843/0001-22 

Certidão n°: 51370621/2023 

Expedição: 25/09/2023, às 13:32:34 

Validade: 23/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JORGE ALAN DE SOUZA ALVES 98247387549 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.276.843/0001-22, NAo CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justice do Trabalho quanto As obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO Cart 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA 

N° de Controte:47255 /2023 

Contribuinte: JORGE ALAN DE SOUZA ALVES 98247387548 
CPF/CNPJ: 20.276.843/0001-22 

direamento: 940387 
derego: RUA TEODORO RAMOS,257 - OLHOS D'AGUA 48.730-000 CONCEICAO DO COITE. 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima identificado esta quite em relação 

a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a 

Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Alive quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 

nome, conforme estabelece Código Tributário do Municipio de Conceição do Coité-Bahia. 

Emissão: 26/12/2023 as 12:41:32 
Validade: 25/03/2024 

Marcos Antonio Mendes Passos 
Secretário Municipal de Finanças 

Dec. 2820 

Observações: 
A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br. 
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade. 

dialquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Código de Autenticidade: 1122- 3354 -8840 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JORGE ALAN DE SOUZA ALVES 98247387549 
CNPJ: 20.276.843/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforms disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os 6rgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Onico do art. 11 da Lei re 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida as 12:41:13 do dia 26/12/2023 <flora e data de Brasília>. 
Válida até 23/06/2024. 
Código de controle da certidão: 4DFE.0496.971D.OAFA 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

7C3cip-:./ 
•./<,; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO 

PARECER PROJUR L.C. N° 83/2024 

PROCESSO ADM. N°. 083/2024 

ADITIVO DO CONTRATO N°.672/2023 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Trata-se de consulta acerca da legalidade/viabilidade de aditivo de contrato do 

processo administrativo em epígrafe, para fins de emissão de Parecer Jurídico, em 

atendimento á norma contida no inc. VI, do art.38, da Lei n° 8.666/93. 

O pedido foi instruido com a solicitação aditivo de prazo contratual para " 

Contrafação de empresa especializada na locação e manutenção de SOFTAWARE de 

gestão de compras, hospedagem de portal de interne!, locação de servidor, e-mail e 

manutenção de cópia de segurança online para atender a prefeitura municipal de 

Conceição do Coité-BA." 

Para subsidiar o presente parecer, a Secretaria de Administração remeteu os 

autos do processo destinado a realizar aditamento do contrato n°. 672/2023, firmado cm 

decorrência do processo administrativo n° 287/2023, gerado através da dispensa de 

licitaçao n° 094/2023, com a empresa JORGA ALAN DE SOUZA ALVES CNN n° 

20.276.843/0001-22. 

É o relatório. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a 

condução da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função 

da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o 

Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento, 

de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei 

referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsive!, 

gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua  conveniência e 

finalidade. 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58 — Bairro Gravata — Conceig5 do Coité - Bahia 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIAJURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos 

jurisprudenciais que seguem: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO 

PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT. 

DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA 

AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D 

EINDICAÇÂO DO DOLO NA CONDUTA DO 

CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER 

CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que 

sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a 

manifestação jurídica não se constitui como ato 

administrativo em si, podendo apenas ser tiviel-i como 

elemento de fundamentação de um ato administrativo 

posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 

24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. 

Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão 

Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. 

Neste julgamento, o Relator, Ministro JOAQUIM 

BARBOSA, apresentou o entendimento de que a 

responsabilização do advogado parecerista somente 

pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo 

compartilhamento do poder administrativo de decisão. 

3. Discussão que ganha maior relevo no âmbito do 

Direito Penal. 0 tipo penal se dirige, em principio, ao 

administrador: dispensar, indevidamente a licitação ou 

declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, caput 

piodo-agada Lei 8.666/93). Cabe verificar de que nduta 

imputada ao advogado teve relevo para a cOn ' _ ção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURiDICA DO MUNICiPIO 

desse ato de dispensa de licitação, e, na situação 

apresentada, o se verifica é a emissão de um parecer 

sem qualquer fundamentação. 4. 0 advogado 

simplesmente não disse nada; ele fez uma apreciação da 

questão e invocou o art. 24, inciso IV, para afirmar que 

a situação de emergência estaria contemplada por ele. 

Contudo, essa referência que ele fez foi uma observação 

em tese, como se estivesse transferindo para o 

administrador a responsabilidade no sentido de praticar 

ou não aquele ato. 5. Para que se sustente a 

possibilidade de responsabilização penal do advogado 

subscritor do parecer, outros elementos devem ser 

apresentados na peça acusatória, o que na situação não 
ocorreu. Não há nenhuma indicação na denúncia de que 

o advogado estava ern conluio com o Prefeito, e que 

haveria o dolo do causídico, ao emitir o parecer, 

direcionado à prática de um ilícito penal. Ou seja. não 

foi apresentado qualquer indicio de aliança com o 

agente politico para prática de atos de corrupção. 6. 

Ordem concedida. 

(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: 

Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data de 

Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de 

Publicação: 22/08/2013) 

Agravo de instrumento. Ação civil pública. 

Improbidade administrativa. Parecer emitido pelo 

Procurador Geral do Município de PetrOpolis opinando 

pela celebração de convênio entre o Município de 

Petrápolis e OCIPS. Orgão mini erialCi anie  s ta a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

ocorrência de dispensa indevida de licitação sob o 

simulacro de convênio. Decisão de recebimento da 

petição inicial. Afastada a preliminar de ilegitimidade 

passiva ad causam, tendo em vista a teoria da asserção. 

Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 

282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da 

exordial. Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação 

e da pretensão de ressarcimento ao Erário. 

Responsabilidade do advogado público. Inexistência na 

hipótese. Parecer que possui natureza de ato 

enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e 

obrigações. Ausência de fortes indícios acerca da 

existência de dolo ou culpa grave que apontem para a 

prática de ato improbo por parte do agravante. Recurso 

provido. 

(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-

63.2015.8.19.0000, Relator: DES. WAGNER MELIA 

DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 

01/07/2015, DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL, 

Data de Publicação: 03/07/2015 17:15) 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no 

procedimento de apuração do presente aditivo. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e 

econômicos que o embasaram, é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou 

requisitos eminentemente jurídicos do presente procedimento. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução 

da Administração Pública, subordinando-se, contudo As vertentes das normas de regência. 

cm especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. S sificar a 

presente peça como opinião técnica quanto à regularidade lega do--.7-pki,cedimento,_ 
  4 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58 - Bairro Gravatá - Conce ão do Coité - Bahia 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento. 

incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo 

ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

Excluindo-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram todo o 

procedimento, passemos, estritamente, a analise dos aspectos juridicos do presente processo 

de aditivo. 

A analise dos atos administrativos que compdem o presente processo revela que 

os atos foram praticados de forma adequada, cuja observância aos seus elementos 

essenciais os tomam válidos, eficazes e aptos a produzir efeitos jurídicos imediatos. 

São presentes aos autos: a justificativa da administração pública, o contrato 

ser aditivado. documentos do contratado a realizar o objeto, bem como certidões válidas, 

estando a empresa apta para pactuar com a administração pública. 

Como alhures exposto, versam os presentes autos acerca da análise da 

possibilidade e legalidade de nova prorrogação do Contrato n° 672/2023, decorrente do 

processo administrativo n° 287/2023, gerado pela Dispensa de licitação n° 094/2023, 

fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CO1TE/BA, CNPJ n° 

13.843.842/0001-57, com a empresa JORGA ALAN DE SOUZA ALVES, CNPJ if 

20.276.843/0001-22. 

Tem o presente procedimento a prorrogação, ainda em tempo, da vigência 

contratual. por mais 06 (seis ) meses, em observância do art. 57 da Lei n°8.666/93. 

Inicialmente deve-se destacar que nos contratos celebrados pela 

Administração Pública pode-se falar em prorrogação do contrato por acordo entre as partes, 

se a situação fatica enquadrar-se em uma das hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos 

incisos do §1°. do mesmo artigo da Lei n°8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO 

Assim. a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante exigências determinadas no §2° do art. 57 

da Lei das Licitações e Contratos. 

No caso em tela, já que se trata de empresa " Contrafação de empresa 

especializada na locação e manutenção de SOFTA WARE de gestão de compras. 

hospedagem de portal de internei, low* de servidor, e-mail e manutenção de cópia de 

segurança online para atender a prefeitura municipal de Conceição do Coité-

13A. - verifica-se que a possibilidade e legalidade da solicitação ora fonnulada se encontra 

consubstanciada no caráter extensivo do artigo 57, *1°, II, §2° da Lei 8666/93 que assim 

determina: 

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

*aria adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

§ lo Os prazos de inicio de etapas de execução, de 

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 

as demais clausulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econamicoilinanceiro 

desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados ern processo: 

li - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do 

contrato: 

(...) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

§ 2° Toda prorrogação de prazo eleven', ser justificada 

por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o aditivo de prazo de 06 

(seis) meses e essencial para conclusão dos serviços contratados" Contratação de empresa 

especializada na locação e manutençâo de SOFTA WARE de gestão de compras, 

hospedagem de portal de internet, locação de servidor, e-mail e manutenção de cópia de 

segurança online para atender a prefeitura municipal de Conceição do Coité-BA." 

Por todo o exposto, vem esta Procuradoria Jurídica opinar pela regularidade 

do procedimento para efeito de ratificação e publicação, haja vista que se encontra em 

conformidade com o art. 57, § 1 0, II. §2° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

o parecer. 

Conceição do Coité. Bahia, 01 de Fevereiro de 2024. 

BRU V-1E--12 GO 

OAB/BA 28.527 -' 

Decreto Municipal n°2826/2021 

Procurador Geral do Muuicipio 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58 — Bairro Gravatt — Conceição do Coité - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COrrt 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECISÃO 

Diante da justificativa apresentada pela secretaria municipal de 

Administração e Planejamento e diante da necessidade de manutenção 

dos 672/2023, pelo prazo de vigência até 01/02/2024, e de interesse da 

administração pública municipal a manutenção do referido contrato, 

certificamos dotação orçamentaria dentro do orçamento para 2024, 

decido pelo Aditivo Contratual de prazo 06 (seis) meses sem reajustes de 

valores, adotando para tanto os fundamentos constantes no Parecer 

Projur n° 083/2024. 

Conceição do Coité 01 de fevereiro de 2024. 

laVDES)FLO; 

ARID MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

lbeognes Ant6nio Ca/xi°, A. 58 - Gr avat4 • Concede do COPP-Bahia 

aP 48730-000 • CNN: 13.843242/0301-57 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 67212023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 094/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28712023 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 

SERVIÇO CONTINUADO 

I TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO coin - 
BA E A EMPRESA JORGE ALAN DE SOUZA ALVES 
98247387549 — JASATI - ME PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, CNPJ N.° 20.276.843/0001-22. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, inscrito no CNPJ n° 11843.84210001-57, com sede na 
Praga Theogenes Antonio Calixto, 58, Centro, Conceição do Coité-Ba, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal Sr). MARCELO PASSOS DE ARAÚJO portador do CPF sob n°. 473.129.985-34 e 
RG sob n°. 03.856.915-99, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa: 
JORGE ALAN DE SOUZA ALVES, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 20.276.843/0001-22, 
com sede na RUA TEODORO RAMOS, 257, CENTRO, CONCEIÇÃO DO COITÉ-BA., neste ato 
representada através do seu representante legal, JORGE ALAN DE SOUZA ALVES, portador do RG 
n°0966682610 emitido por SSP/BA e do CPF n° 982473875-49, denominada CONTRATADA, todos 
já devidamente qualificados, tem justo e contratado o presente Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
ne 672/2023, firmado em 01/08/2023 mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Contratação de empresa especializada na locação e manutenção de SOFTWARE de 
gestão de compras, hospedagem de portal de internet, locação de servidor, e-mail e 
manutenção de copia de segurança online para atender a Prefeitura Municipal de Conceição 
do Coité - BA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO DO ADITIDAMENTO 

2.1. Fica renovado o prazo do contrato 672/2023 por mais 06 (seis) meses, com inicio em 
01/02/2024 e prazo final previsto para 01108/2024. 

2.2. Fica renovado o valor do contrato em R$ 8.820,00. (olto m II, oitocentos e vinte reais). 

PLANILHA DE ESPECIFICAQ 0 

Especificação marca Unidade Quantidade' vir. Unit Total 

Licença de acesso ao Software 
para Gestão de compras do 
município Mês 6 

R$ 
1.470,00 

R$ 
8.820,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Os Contratantes ratificam as demais normas clausulas constantes no contrato ora aditado, e nos 
Aditamentos e reeguilibrios. 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58— Bairro Gravata — Conceição do Coité — Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

CLAUSULA QUARTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL 

5.1. 0 presente Termo Aditivo é fundamentado no art. 57, § 1°, II § 29, da Lei ne 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações, e demais normas aplicáveis. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLAUSULAS 

6.1. As demais clausulas do Contrato Principal permanecem inalteradas. 

E, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Testemunhas: 

Conceiçáo do Coité, Bahia, 01 de fevereiro de 2024. 

mama LOPASSOSOF FRAJde 

0 

1111 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BAHIA 
CNPJ n°13.843.84210001-57 

CONTRATANTE 

JO E ALAN DE SOUZA ALVES 98247387549- JASATI - ME 
CNPJ n.0 20.276.84310001-22. 

CONTRATADA 

Isabp Ina LIP 0 e Silva
Matricuia 9502;4 

2-  Geane cie Matos Dias Ott -a° 
anew I U2bbbi.1 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÈ - BA 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ADITIVO 

I TERMO ADMVO AO CONTRATO N.° 672/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 094/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 287/2023. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR - SERVIÇO CONTINUADO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CC/TYE-CNN N.° 

13.843.842/0001-57. 

CONTRATADO: JORGE ALAN DE SOUZA ALVES, CNPJ: 20.276.843/0001-22. 

OBJETO DO CONTRATO: LI. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE: DE GESTÃO DE COMPRAS, 

HOSPEDAGEM DE PORTAL DE INTERNET, LOCAÇÃO DE SERVIDOR, E-MAIL 

E MANUTENÇÃO DE CC/PIA DE SEGURANÇA ONLINE PARA ATENDER A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BA. 

OBJETO DO ADITIDAMENTO: RCA RENOVADO 0 PRAZO DO CONTRATO 

672/2023 POR MAIS 06 (SEIS) MESES, COM INICIO EM 01/02/2024 E PRAZO 

FINAL PREVISTO PARA 01/0812024. RCA RENOVADO 0 VALOR DO 

CONTRATO EM R$ 8.820,00 (OITO MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS). 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 

VLR. 

UNIT TOTAL 

LICENÇA DE ACESSO AO 

SOFTWARE PARA GESTÃO 

DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO mts 6 

R$ 

1.470,00 

RS 

8.820,00 

CONCEIÇÃO DO COITE, BAHIA, 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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